
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -IBGE
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos  que  a  empresa  TELECOMUNICAÇÕES  BRASÍLIA  LTDA,  CNPJ  18.843.645/0001-51,
estabelecida na Rua 47, nº 91, bairro Centro, CEP 71.691-008, São SebasƟão, Brasília – DF, é a
empresa responsável pelo serviço de fornecimento de internet banda larga para as Subáreas e
Postos de Coleta do IBGE/RN durante a realização do Censo Demográfico 2022, no período de
18/08/2022  a  24/12/2022,  estando  de  acordo  com  os  parâmetros  estabelecidos  no  Pregão
Eletrônico 08/2022, conforme tabela abaixo:

LOCAL DOWNLOAD/UPLOAD

CANGUARETAMA 250 Megas

SANTO ANTÔNIO 60 Megas

AÇU 100 Megas

AFONSO BEZERRA 80 Megas

PATU 150 Megas

SERRINHA DOS PINTOS 150 Megas

LUIS GOMES 100 Megas

MOSSORÓ (SUBÁREA CENTRO) 100 Megas

MARTINS 100 Megas

MOSSORÓ (SUBÁREA NORTE) 100 Megas

MOSSORÓ (SUBÁREA SUL) 100 Megas

NATAL (POTENGI) 120 Megas

NATAL (PAJUÇARA) 120 Megas

NATAL (LAGOA AZUL) 120 Megas

ALEXANDRIA 100 Megas

EXTREMOZ 60 Megas

SÃO GONÇALO DO AMARANTE 100 Megas

ESPÍRITO SANTO 80 Megas

NATAL (PETRÓPOLIS) 70 Megas

NATAL (PRAIA DO MEIO) 70 Megas

NATAL (SUBÁREA LESTE E POSTO 
ALECRIM)

250 Megas

NATAL (SUBÁREA LESTE E POSTO 
ALECRIM)

250 Megas



PARNAMIRIM (NORTE 2) 250 Megas

MACAÍBA 90 Megas

TOUROS 60 Megas

O referido serviço é prestado em conformidade com as especificações solicitadas, nada 
constando em nossos arquivos que possa desaboná-la.

Natal, 10 de novembro de 2022.

Vinicius Floripo Chaffin Vieira
Chefe da Sessão de Recursos Materiais

 



Documento assinado eletronicamente por VINICIUS FLORIPO CHAFFIN VIEIRA, Chefe de Seção, em 10 de
Novembro de 2022, às 10:45:53, horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de
13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador
7291528655868248006 e o código CRC 90F25F02.

Referência: Processo nº eIBGE nº 9acf4951-d564-403a-9cd7-17c7dbbb74cf
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